
 
Curitiba, 14 de novembro de 2025. 

 
SEI nº  0004594-89.2025 
 
À 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 

Senhora Coordenadora, ​  

 
1.​ OBJETO (art. 3º, I, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021): Trata-se de pedido 

para a contratação Prestação de serviços de manutenção corretiva (conserto) em 
Fragmentadoras de Papel por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência contido no documento n° 103.265/2025. 

 

2.​ CÓDIGO SIASG: 5991 
 

3.​ IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA E EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO (art. 3º, II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
65/2021):  

Fabrício Costa Mello (STRE)​

Roberta de Tullio Monteiro (SSPC)​

Rachel Ivana Tasca e Lazzari (CPC) 

Antonio Carlos Rodacki (NPM) 

Andréa Cristina Menezes  (NPM) 

 

4.​ CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS (art. 3º, III c/c art. 5º, IV, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021): Informamos que o demandante encaminhou 

uma fonte para a elaboração da pesquisa de preços, conforme orçamento contido no 

documento nº  102.566/2025 e atualizado no documento nº 113.574/2025, por esta 

equipe, por estar com a data desatualizada. Adicionalmente, buscamos empresas em 

Curitiba e região para o serviço. Apesar de várias ligações e e-mails de solicitação (docs. 

nºs 113.549 e 113.552/2025), apenas três empresas mostraram interesse, e somente 

uma enviou proposta (doc. nº 113.570/2025). 

Também consultamos o Banco de Preços e outros órgãos públicos, onde encontramos 

apenas um registro de manutenção similar. Esse valor foi usado como referência para os 

serviços, e o orçamento resultante está no doc. nº 113.567/2025. 

A contratação anterior que encontramos, é similar e foi realizada pela mesma empresa 



 
que forneceu orçamento para esse processo, por isso não utilizamos os valores da 

contratação anterior.. 

 Segue abaixo a planilha com os valores obtidos: 
 

 

 

 
5.​ JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR A SER CONTRATADO POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 3º, VIII c/c art. 5º, IV, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
65/2021): Tendo em vista a indicação da modalidade da contratação pela Secretaria no 

documento 407.505/2024, segue a contratação, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 
DISPUTA, da a empresa Triturare Comércio de Maquinas e Equipamentos Ltda, que 

apresentou o menor preço, no valor total de R$ 2.060,00, cujas certidões estão devidamente 

regulares e anexadas no documento n° 113.641/2025 
 

Desta forma, nos termos Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e Instrução Normativa 

TRE-PR nº 05/2020, foram concluídas as análises pelo Núcleo de Pesquisa de Mercado, razão 

pela qual submetemos o presente expediente à consideração superior. 

 

É o que cumpre apresentar.  

 

 

Antonio Carlos Rodacki 
Chefe do Núcleo de Pesquisa de Mercado 

 

Andréa Cristina Menezes 
Núcleo de Pesquisa de Mercado 

 
 

Empresa/Cnpj/email Contato/ 
Telefone 

Orçamento 
doc. Valor TOTAL 

BANCO DE PREÇOS​
MAQVALE TECNOLOGIA​
CNPJ: 45.899.473/0001-00​

fiscal.msr@gmail.com 

(12) 3921.4943​
(12) 3921.6997 113.567/2025 R$ 3.060,00 

COMAQ​
CNPJ: 81.473.753/0001-16​
valtercomaq@gmail.com 

(41) 3332.1254 113.570/2025 R$ 2.380,00 

TRITURARE​
CNPJ: 02.010.196/0001-20​
vendas@triturare.com.br 

(41) 3357.0120​
Matheus 113.574/2025 R$ 2.060,00 

https://sei.tre-pr.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=43514&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001185&infra_hash=18f926a850fb7869a1b95255d6c866a170e283f3f7f9d4cc44a07f6e55a4ef72

